LEI Nº 5.662 - DE 27 DE OUTUBRO  DE 2005

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 53 DA LEI Nº 4.817, DE 13 DE JANEIRO DE 2000 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - O inciso I do art. 53 da Lei nº 4.817, de 13 de janeiro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 53 - .......................


I - dos servidores efetivos ativos, uma contribuição correspondente a 11% (onze por cento) incidente sobre a totalidade da base de contribuição.”


Art. 2º - Fica acrescido o inciso VIII no mesmo artigo, com a seguinte redação:


“Art. 53 - ........................


VIII - dos proventos de aposentadorias e pensões que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, com percentual igual ao estabelecido para servidores titulares de cargos efetivos, exceto para portadores de doença incapacitante, que neste caso, incidirá somente sobre o dobro do limite máximo. “ 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1o de outubro de 2005.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o inciso I do art. 53 da Lei 5.022, de 18 de maio de 2001.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de outubro de 2005, 115o ano da República e 137o ano do Município.



Antonio do Valle Ramos - Prefeito Municipal 
